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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a declaração do servidor e a manifestação da Coordenação dos Juizados Especais no processo TJ-ADM-
2022/44076,

DECIDE

Prorrogar a designação do servidor MAURICIO SILVA DA CRUZ, cadastro 903.836-1, para cooperar na Vara dos Feitos
Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Bom Jesus da Lapa, até 19 de dezembro de 2022,
sem prejuízo de suas funções.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de setembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Jurídica da Corregedoria das Comarcas do Interior e da Coordenação dos
Juizados Especais no processo TJ-ADM-2022/24429,

DECIDE

Designar o servidor FABIO EDUARDO FRAGA, cadastro 904.098-6, para ter exercício na Central de Cumprimento de Mandados
da Comarca de Brumado.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de setembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Santa Bárbara.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
ANA CECILIA DE ARAUJO NUNES 48,00 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Ubaitaba.
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NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
DAVINE SOLIDADE PACHECO 56,75 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,
DECIDE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Conciliador, em razão de premente interesse
público, na Comarca de Feira de Santana.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
JOAO GABRIEL LIMA PORTUGAL 65,00 29º
WIULA CARDOSO DA SILVA 65,00 30º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Guanambi.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
MICKAELLE BORGES LIMA RAMOS 64,00 7°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Ilhéus.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
FERNANDO LEAL MENEZES 66,50 9°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 31 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente


